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ASSUNTO: Equivalência de estudos. 

CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU 

RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ AUGUSTO DIAS 

HISTÓRICO: Alberto Gasco, filho de Stefano Gasco 

e d. Maria Odello Gasco, nascido em Vicoforte, Itália, em 11 de maio 

de 1946, Carteira Modelo 19 n° 4.649.424, residente à rua Oscar Por-

to, 1102, requer equivalência de estudos feitos em escola de país es-

trangeiro, a nível de conclusão do ensino de 2° grau, para fins de 

prosseguimento de estudos. Apresenta o seguinte histórico escolar: 

1 - Fez o curso primário, com 5 séries, na Escola 

Estatal de Vicoforte, Itália. 

2 - Fez, em continuação, o curso de escola média, 

com 3 séries, na Escola "Francesco Gallo", de Vicoforte, Itália. 

3 - A seguir, fez o curso de Geômetra, com 5 sé-

ries, no Istituto Técnico Statale Commerciale e per Geometri "Giuseppe 

Baruffi", de Mondovi, Itália, obtendo a habilitação técnica para Geo-

metras. 

FUNDAMENTAÇÃO: O pedido encontra apoio em juris-

prudência firmada neste Conselho para casos análogos. O processo es-

tá instruído de acordo com a Resolução CEE nº 19/65. 

CONCLUSÃO: Favorável à concessão de equivalência de 

estudos feitos por Alberto Gasco em escola de país estrangeiro, a ní-

vel de conclusão do ensino de 2º grau, para fins de prosseguimento de 

estudos, desde que o interessado seja aprovado em exames especiais de 

Português, História do Brasil, Geografia do Brasil e Educação Moral e 

Cívica. 

São Paulo, 14 de março de 1973. 

a) Conselheiro José Augusto Dias - Relator. 

A Camara do Ensino do Segundo Grau, em sessão realizada 
nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a con-
clusão do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antonio Delorenzo Ne-
to, Egas Moniz Nunez, Eloysio Rodrigues da Silva, Guido Gonçalves Ca-
valcanti de Albuquerque, José Augusto Dias e Oliver Gomes da Cunha. 

Sala das Sessões, em 14 de março de 1973. 

a) Conselheiro Arnaldo Laurindo - Presidente. 


